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EDITAL Nº 127/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL  

 

A Prefeitura Municipal de Rio Negro, através da Comissão Organizadora, designada por meio da  
Portaria nº 633, de 13 de junho de 2022, torna pública a realização do Processo Seletivo 
Simplificado  de contratação temporária de profissional do cargo de Médico do Trabalho, 15 
(quinze) horas semanais, para atuação na Prefeitura Municipal, no intuito de atender necessidade 
temporária e por excepcional interesse público nos termos do IX, art. 37 da Constituição Federal de                                               
1988 e da Lei Municipal nº 1.878, de 18 de fevereiro de 2009. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo simplificado selecionará: 
 

Cargo Nº de 
Vagas 

Carga Horária 
Semanal 

Habilitação necessária 
 

Médico do Trabalho  

 
 

01+ CR 

 
 

15  horas 

Ensino superior completo em Medicina + 
Especialização em Medicina do Trabalho 
com registro no Ministério do Trabalho + 

Registro no Conselho de Classe 
Correspondente 

 
1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas em caráter 
temporário, em regime especial. 

1.3 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano a partir da data 
da publicação da sua homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período 
uma única vez. 

1.4 Caso haja lista de espera, esta será válida pelo prazo da contratação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estar legalmente com visto validado para o Brasil. 
2.2 Estar em dia com as obrigações resultantes da Legislação Eleitoral e se do sexo masculino, 
também com o Serviço Militar. 
2.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.4 Apresentar a documentação exigida neste Edital.  
 

3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1As inscrições poderão ser realizadas unicamente via internet. 
3.1.1 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição através do endereço eletrônico 
<rionegro.atende.net> -“Processo Seletivo Simplificado”- disponível no período de 11 à 25 de 
julho de 2022 e encaminhar os documentos digitalizados nos campos específicos no portal. 
 
3.2 Documentos necessários para inscrição:  
a) Comprovante da Situação Cadastral no CPF 
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< https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp>;  
b) passaporte,visto e comprovação da licença para exercer a profissão no Brasil pelo órgão de 
classe brasileiro ( se for o caso); 
c) Certificado de Reservista (masculino);  
d) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
<https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>;  
e) Histórico escolar com declaração de conclusão ou Diploma, para comprovação da escolaridade 
exigida para o cargo; 
f) certidão de registro profissional exigido para o cargo; 
g) documentos para composição da pontuação dos títulos para o cargo. 
 

3.3 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, será considerada tão somente a última 
encaminhada dentro do prazo previsto no item 3.1.1. 
 

4. DA PROVA DE TÍTULOS –  
4.1 Os candidatos serão avaliados de acordo com a pontuação: 
 

Aperfeiçoamento 

Profissional 
Pontuação Quantidade 

máxima 

Pontuação 

máxima 

Cursos Complementares 

(mínimo 60h**) 
0,5 4 2 

Pós-graduação 1 3 3 

Mestrado 2 1 2 

Doutorado 3 1 3 

Pontuação máxima da avaliação de títulos 10 

Experiência Profissional Pontuação Quantidade 

máxima 

Pontuação 

máxima 

Na área do cargo pretendido 1* 5 anos 5  

Pontuação máxima da avaliação de títulos 5 

*01 (um) ponto para cada ano completo de exercício na atividade profissional. 
 

Total Máximo de Pontos 

(Aperfeiçoamento Profissional + Experiência Profissional) 

15 

 

4.2 A experiência profissional será comprovada mediante apresentação de contrato de trabalho, 
declaração de prestação de serviço em órgão público ou privado, em papel timbrado devidamente 
assinado pelos Recursos Humanos do órgão e, na ausência deste setor, deverá estar assinado pelo 
dirigente máximo da Unidade Executora; e para prestadores de serviço autônomo através de RPA, 
que demonstre a experiência profissional informada; 

4.3 Será contabilizado uma única vez cada certificado, mesmo que seja o dobro da carga horária 
mínima. 
4.4 Para comprovação do aperfeiçoamento profissional deverá ser apresentado os documentos 
digitalizados no portal do diploma ou histórico escolar com declaração de conclusão. 
4.5 O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em Edital receberá nota zero. 
4.6 Os certificados utilizados para inscrição não serão contabilizados na prova de títulos.  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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5. DAS ATRIBUIÇÕES 
5.1  MÉDICO DO TRABALHO 

I - executa exames periódicos de todos os empregados ou em especial daqueles expostos a maior 
risco de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares, para controla as condições de saúde dos 
mesmos a assegurar a continuidade operacional e a produtividade; 
II - executa exames médicos especiais em trabalhadores do sexo feminino, menores, idosos ou 
portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretandoos 
resultados complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho 
que executam e instruir a administração da empresa para possíveis mudanças de atividades; 
III - faz tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, 
orientando e /ou executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao 
trabalhador; 
IV - avalia, juntamente com outros profissionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à direção da empresa medidas destinadas a 
remover ou atenuar os riscos existentes; 
V - participa juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, 
os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação 
de mão-de-obra; 
VI - participar do planejamento e execução dos programs de treinamento das equipes de 
atendimento de emergências, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitação 
pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 
VII - participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 
traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e 
estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e 
mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza 
não- ocupacional; 
VIII - participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e 
assessorando em estudos e programas, para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 
IX - participar dos programas de vacinação, orientando a seleção da população trabalhadora e o 
tipo de vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; 
X - participar de estudos das atividades realizadas pela empresa, analisando as exigências 
psicossomáticas de cada atividade, para elaboração das análises profissiográficas; 
XI - procede os exames médicos destinados à seleção ou orientação de candidatos a emprego em 
ocupações definidas, baseando-se nas exigências psicossomáticas das mesmas, para possibilitar o 
aproveitamento dos mais aptos; 
XII - participar da inspeção das instalações destinadas ao bem-estar dos trabalhadores, visitando 
juntamente com nutricionista, em geral (0-68.10), e o enfermeiro de higiene do trabalho (0-71.40), 
e/ou outros profissionais indicados, o restaurante, a cozinha, a creche e as instalações sanitárias, 
para observar as condições de higiene e orientar a correção das possíveis falhas existentes; 
XIII - pode participar do planejamento, instalação e funcionamento dos serviços médicos da 
empresa; 
XIV - pode elaborar laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
condições de insalubridade; 
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XV - pode participar de reuniões de órgãos comunitários governamentais ou privados, 
interessados na saúde e bem-estar dos trabalhadores; 
XVI - pode participar de congressos médicos ou de prevenção de acidentes e divulgar pesquisas 
sobre saúde ocupacional. 
 
6. DA REMUNERAÇÃO  
 

Cargo Salário 

Base 

Auxílio 

Alimentação 

Insalubridade Total 

Médico do Trabalho R$  5.704,61 R$ 350,00 R$ 242,40 R$ 6.297,01 

 

6.1 Sobre o valor da remuneração incidirão os descontos obrigatórios – recolhimento ao Instituto  
Nacional da Seguridade Social – INSS e Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO  
7.1 Após análise da documentação enviada pelo candidato no ato da inscrição será atribuída pela 
Comissão Examinadora a correspondente pontuação aos títulos apresentados. 
 

7.2 Ocorrendo empate na pontuação, entre candidatos, serão obedecidos os seguintes critérios: 
a) a maior pontuação no item prova de títulos; 
b) a maior pontuação no item de tempo de serviço; 
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso em conformidade ao 

Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 
d) persistindo o empate, será realizado sorteio. 

7.3 O resultado provisório do processo seletivo simplificado, com a ordem de classificação, será 
divulgado através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, jornal oficial do 
Município, bem como no endereço eletrônico <rionegro.atende.net>. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1 Somente será admitido recurso para efeito de recontagem de pontos. 
8.2 O recurso deverá ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação do resultado 
provisório, dirigido à Comissão Examinadora, via internet, no endereço eletrônico 
<rionegro.atende.net> -“Processo Seletivo Simplificado”. 
 

9. DO RESULTADO DEFINITIVO 

A homologação do Resultado Final do processo seletivo simplificado, com a ordem de 
classificação, após análise e julgamento dos recursos protocolados, será divulgado 
através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, jornal oficial do 
Município e no endereço eletrônico <rionegro.atende.net>. 
 

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1 A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo 
determinado, podendo ser prorrogado em casos de necessidade da Prefeitura Municipal, pelo 
prazo máximo de 1 (um) ano. 
10.2 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no 
Serviço Público Municipal. 
10.3 O candidato ao ser chamado para assumir vaga, receberá a relação de documentos para 
contratação no setor de Recursos Humanos, os quais deverão ser apresentados no prazo 
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determinado previsto neste Edital. 
10.4 O candidato deverá apresentar a carteira de vacinação em dia, inclusive com esquema vacinal 
contra o Covid-19 e os exames que seguem: Acuidade Visual, Raio-x de coluna lombo sacra e 
Beta-hCG, no caso das candidatas. 

10.4.1 Todos os exames solicitados serão custeados pelo candidato classificado. 

10.5 O candidato convocado terá 10 (dez) dias úteis para assumir a respectiva vaga sendo que por 
qualquer motivo, não se apresentar no prazo estipulado, será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 
10.6 Fica a contratação do candidato convocado, condicionada a apresentação dos originais dos 
documentos encaminhados na fase de inscrição para conferência e certificação, assim como a 
apresentação dos documentos e exames citados nos itens 10.3 e 10.4 e ainda, o cumprimento do 
estabelecido na Lei Municipal nº 3196, de 23 de março de 2022, que veda, no âmbito da 
administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo, a 
nomeação/contratação de pessoas condenadas por crimes da Lei Maria da Penha e Feminicídio 
para cargos públicos no Município de Rio Negro e dá outras providências. 
10.7 O candidato a ser contratado não poderá solicitar prorrogação para início das suas 
atividades. 
10.8 O candidato poderá solicitar final de lista, por no máximo 1 (uma) vez. 
10.9 Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-
se em estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada 
tendo seu nome deslocado para o final de lista uma única vez. 
10.10 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da 
data de publicação da sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as condições contidas neste Edital. 
11.2 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as funções designadas. 
11.3 É de responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos e Editais referentes a 
esse Processo Seletivo Simplificado no endereço eletrônico <rionegro.atende.net> e no Diário 
Oficial do Município - www.diariomunicipal.com.br/amp. 
11.4 A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa na documentação correspondente, faz 
nulo todo o procedimento em relação ao candidato, inclusive a contratação, sem prejuízo das 
demais providências cabíveis; 
11.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
 

Rio Negro, 07 de julho de 2022. 
 

 

JAMES KARSON VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LISANDRO JOSÉ LORENA PINTO 

Presidente da Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo Simplificado 
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